
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

CoNTRATO N.256t2024

s

v PROCESSO DE ORIGEM
Concorrência - Eletrônica N' 009/2024
N' PROCESSO ADMINISTRÂTIVO: 1037 /2024

OBJETO CONTRATUAL
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de reforma e amptiação da
Escola U. l. Santo Antônio, tocatizada no Bairro Vila Nenzim, zona urbana do Município
de Barra do Corda-MA

VIGÊNCAS CONTRATUAL
lNlClAL: 05 de jutho de 70?4

DADOS DO CONTRATANTE
Àlunicipio de Barra do Corda
Rua lsaac lv{artins 37í , Centro, Barra do Corda, Maranhão
Mâria Edivania PereÍra da Sitva, CPF sob o n.o 435.903.813-53
Fundo Municipal de Educaçáo, CNPJ no 18.172.18810001-73
Rua Tiradentes, S/N, Centro, Barra do Corda, Maranhão.
Raimundo de Assis Mendes, CPF n' 726.@0.013-04

DADOS DO CONTRATADO
RW EMPREENDIft1ENTOS E CONSULToRIA LTDA
inscrita no CNPJ sob o n" 28.718.76210001'47
Rua Aniceto Cruz, no 420, Sata 01, Bairro Ponte, em Caxias/lúA, CEP: 65.607-560, e-
mait RWEIúPRESA@hotmai[.com
Representante Raimundo Wagner de Sousa Sitva inscrito no CPF n'0/7.640.M3'73

FISCAL DO CONTRATO
Pedro lgor Carvalho Noteto
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VALOR CONTRATUAL
RS 2.988.898,í8 (dois mithôes e novecentos e oitenta e oito mil e oitocentos e noventa
e oito reais e dezoito centavos).
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O MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA, com sede administrativa na Rua lsaac
Martins, 371 , Centro, Barra do Corda - tu1Â CEP: 65.950-000, pessoa jurídica de direito púbLico

interno, Ínscrita no CNPJ sob o no 06.769,798/0001-17, e, a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCACÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO, tocatizada na Rua Rio Tiradentes, S/N, Centro
Barra do Corda/lrlÂ, CEP: 65950-000 (Prox. a ponte da beira rio), inscrita no CNPJ sob o no

18.12.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretário de Educaçáo lnterino, o Sr.

Raimundo de Assis Mendes, 5r. Raimundo de Assis Mendes, nomeado(a) peta Portaria n" 10ó

de I1 de abril de 2024, portador do RG n.o 000028275094-0 SSP-MA e inscrito no CPF sob o
n.'72ó.090.013-04, residente e domiciliado na Rua Sertão, S/N, Altamira I, Barra do
Corda/À,lA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa Maria Edivania Pereira da Silva,
nomeado(a) peta Portaria n" 029 de 01 de janeiro de 2021 , portadora do RG n.o 1.608976
SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.'435.903.813-53, residente e domiciliada na Rua Ftoripedes
Coetho Paços, n". 637, lncra, Barra do Corda/lrtA, doravante denominada simptesmente de
CONTRATANTE, e a empresa RW EMPREENDITúENTOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n' 28.718.76210001-47, com sede na rua Aniceto Cruz, no 420, Sata 01 , Bairro
Ponte, em Caxias/lúA, CEP: ó5.607-5ó0, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Wagner
de Sousa Sitva, brasiteiro, sotteiro, empresário, residente e domiciliado na rua Aniceto Cruz,

no 420, Bairro Ponte, em Caxias/il\A, CEP: ó5.607-560, portador (a) do RG n" 03075359200ó8

SESPiMA e inscrito no CPF n' 042.64O.043-73, tendo em vista o que consta no processo

administrativo n.' 1037 12024 e em observância às disposições da Lei n" 14. 1 33, de í " de abril
de 2021 , e demais tegistação apticável,, resotvem cetebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da concorrência eletrônica n. 00912024, mediante as ctáusutas e condiçóes a
seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO

I .2. Vincutam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Editat da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;
RÂIMUNDO
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1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçáo de pessoa jurídica para prestação de

serviços de reforma e ampliação da Escota U. l. Santo Antônio, locatizada no Bairro Vita

Nenzim, zona urbana do Município de Barra do Corda-l{A, nas condiçóes estabetecidas no

Projeto Básico.
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1 .2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3.O regime de execução e o de empreitada por preço globat.

2. cúusulA SEGUNDA - ucÊNcrA E pRoRRoGAÇÃo

2.'1. O prazo de ügência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do
na forma do artiqo 105 da Lei n" 14.133, de 2071 .

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for conctuído no periodo firmado acima, ressatvadas as

proüdências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3, A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cetebraçáo de termo aditivo.

2.4. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro periodo de ügência da contratação deverão ser reduzidos
ou etiminados como condição para a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de [icitar e contratar com poder
púbtico, observadas as abrangências de aplicaçáo.

3. CúUSULA TERCEIRA - MoDELos DE ExEcUçÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

3.1.O regime de execução contratuat, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conctusão, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no

Projeto Básico e demais, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratuat.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação e de RS 2.988.898,18 (dois mithões e novecentos e oitenta
e oito mil e oitocentos e noventa e oito reais e dezoito centavos).

5.2. No vator acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçáo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
RAIMUNDO rd §ÀMUNoo wAGflm EÉ
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ó.1.O prazo para pagamento ao contratado, será em até 30 (trinta) dias efetuado mediante
crédito em conta corrente, após a entrega do materiat, contados do recebimento de
aquisiçáo de cada ordem de compra, após a apresentaçáo da respectiva documentação fiscal,
deúdamente atestada peto setor competente, obedecendo aos Art. 141 , lnciso lll e 1zl4 § 1'
e § 2o, da Lei n'. 14.133/2021.

7. CúUSULA SÉTHA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, mediante soticitação do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicaçáo, peto contratante, do indice estabelecido em Lei,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conctuidas após a ocorrência da anuatidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância catcutada peta úttima variação conhecida, tiquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divutgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

7.4.1 . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálcuto referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferiçoes finais, o(s) indice(s) utitizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
quatquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que üer(em) a ser determinado(s) peta tegistação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo [ega[ quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.O reajuste será realizado por apostitamento.

8. CúUSULA OITAVA. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

8.1 . Sáo obrigaçoes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas peto Contratado, de acordo com

o contrato e seus anexos;
RAIMUNDO
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico e cronograma
Íisico - financeiro;

E.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeÍçôes, fathas ou
irregutaridades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as sotuçôes por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seia por ete substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.6. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto

Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parceta

incontroversa da execução do objeto, para eíeito de tiquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei no 14.133 de 2021

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do vator correspondente à execuçáo do objeto, no
prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.9. Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. Cientificar o órgão de representaçáo judiciat da Advocacia-Geral da União para adoçáo

das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações peto Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e rectamações retacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

8.1í.1. A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do protocoto

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equilibrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçáo de descumprimento de ctáusutas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior atteraçáo do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93 §20 da Lei n'14.'133 RAIMUNDO Àiinâdo d€ íom dlgibl po.
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8.15. Fornecer por escríto as informaçoes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.

8.1ó. Reatizar avatiações periódicas da qualidade dos seMços, após seu recebimento.

8.17. ExigÍr do Contratado que providencie a seguinte documentaçáo como condição
indispensávet para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) comprovação das tigaçoes deíinitivas de energia, água, teteÍone e gás, quando for o
caso;

b) taudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

c) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis;

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificaçoes técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, retatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabatho, inctusive seus equipamentos e instatações,
apresentem condiçoes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabatho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou

em local por eta designado.

8.20. Náo responder por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com terceiros,
ainda que üncutados à execuçáo do contrato, bem como por quatquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8.21 . Previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar proüdências cabíveis para a regutaridade do inicio da sua execução.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. lvlanter preposto aceito peta Administração no [oca[ do serviço para representá-to na

execução do contrato. RAIMUNDO
ÂslÉdo de lofr dlqital po.
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9.7.1 . A indicaçáo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgáo
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.

9.3. Âtender às determinações regutares emitidas peto fiscal do contrato ou autoridade
superior art. 137 e prestar todo esctarecimento ou informação por etes soticitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusutas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensí[ios demandados, cuja quantidade, quatidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legistaçáo de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ücios,
defeitos ou incorreções resuttantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Códieo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a

fiscatização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editat, o

valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibitidade de
reatizaçáo ou finatização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açóes de

contingência cabíveis.

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colaterat ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artieo 48, oaráerafo único. da Lei no í4.í33, de

2021;

9.9. Quando não for possivet a verificaçáo da regutaridade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - S|CAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável peta fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçâo dos serviços, os seguintes
documentos:

a) prova de regutaridade retativa à Seguridade Sociat;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Diüda Ativa da Uniáo;

c) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Municipat ou Distrital do

domicítio ou sede do contratado; RAIMUNDO
WAGNER DE SOUSA 'r
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d) Certidáo de Regutaridade do FGTS - CRF; e

e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cotetivo de Trabalho ou equivatentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçoes trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais preüstas
em tegistação específica, cuja inadimptência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer
ocorrência anormat ou acidente que se verifique no locat dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peto Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao locat dos trabathos, bem como
aos documentos relativos à execuçâo do empreendimento,

9.13. Paratisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.í4. Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execuçáo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da tegistaçáo pertinente,
cumprindo as determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o tocal dos

serviços e nas methores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovaçáo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriat
descritivo ou instrumento congênere.

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes exigidas para habititação na licitação;

9.í9.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legistação (art. 'l 1ó);

RÁIMUNDO
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do

trabatho do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre;
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9.20. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a c[áusuta acima, no prazo fixado peto
fisca[ do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, paráerafo único );

9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.22. Ãrcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-[os, caso o previsto iniciatmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
atgum dos eventos arrotados no arr.. 174 il d da Lei n" 14.133 de 2021

9.23. Cumprir, além dos postulados [egais ügentes de âmbito federat, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a retaçáo nominal dos empregados que

adentrarâo no órgáo para a execução do serviço.

9.29. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante.

9.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades náo abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado retatar
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desüo de função.

9.31. lnstruir os

Contratante.

Prêfêitura Munlclpal dê Bera do corda - MA I CNPJ| 06.769.798/m1-17
Rua lsaa. Ma.tins, ns 297, CeÍ|tro, Barra do Cordâ, Maranhão, Brasil
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seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

cÉL

9.27. Observar os preceitos da legistação sobre a jornada de trabatho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Atender às soticitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado peta fiscatização do contrato, nos casos em que ficar constatado
\v descumprimento das obrígações retativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especificações do objeto.

tusin.do d€ foímâ
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9.32. Adotar as proüdências e precauçóes necessárias, inctusive consutta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitárías, etétricas e de comunicação.

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de ReferêncÍa, em ptena vatidade.

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizaçóes exigíveis, na forma da Legislação apticávet.

9.35. Elaborar o Diário de Obra, inctuindo diariamente, peto Engenheiro preposto

responsáve[, as informaçôes sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabatho, condiçoes meteorotógicas, serviços
executados, registro de ocorrências e outros fatos retacionados, bem como os comunicados
à Fiscalizaçáo e situação das atiüdades em retação ao cronograma preüsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabathos executados em desacordo com o estabetecido
nas especiíicaçôes, bem como substituir aquetes reatizados com materiais defeituosos ou

com úcio de construção, peto prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Definitivo,

9.37.1 .O gerenciamento dos residuos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipat de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Ciüt, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

9.37.2.Nos termos dos artiqos 3' e 10' da ResotuÇ ão CONAMA n' 307, de 05107170O7,o
Contratado deverá providenciar a destinação ambientatmente adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:

9.37.2.1 . resíduos Ctasse A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou recictados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

ctasse A de preservação de material para usos futuros.

RAIMUNDO
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9.37.Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos residuos da

construção ciúl estabelecidos na Resolução n' 307, de 05/07 12002, com as atterações
posteriores, do Consetho Nacional de Meio Ambiente - CONAMÂ, conforme artieo 4". §§ 2' e
3", da lnstrucão Normativa SLT|/MP n" 1, de 19/0'l /2010, nos seguintes termos:

v



n€

g Ei
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

GEL

9.37 .2.3. residuos Ctasse C (para os quais não foram desenvotvidas tecnotogias ou aplicaçóes
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem / recuperaçáo): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

9.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutitizados e destinados em conformidade com as normas

técnicas específicas.

9.37.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contrataçáo em aterros de residuos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos

d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não [icenciadas.

9.37.4. Para fins de fiscatização do fiel cumprimento do Programa MunÍcipal de

Gerenciamento de Residuos da Construção Civit, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civit, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de mutta,
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controte de Transporte de Residuos,

em conformidade com as normas da Agência Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT

NBR ns. 15.'112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.11ó, de 20O4.

9.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambientat:

9.38.1.Qualquer instatação, equipamento ou processo, situado em [oca[ fixo, que libere ou

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontuat ou fugitiva, utilizado na execuçáo

contratuat, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na

Resoluçáo CONAMA n' 382, de 26112/2006 , e legistação corretata, de acordo com o poluente

e o tipo de fonte.

9.38.2. Na execuçáo contratuat, conforme o caso, a emissão de ruidos não poderá uttrapassar

os níveis considerados aceitáveis peta Norma NBR-10.151 ' Àvaliação do Ruido em Áreas

Habitadas üsando o conforto da comunidade, da Associaçáo Brasiteira de Normas Técnicas -

ABNT, ou aquetes estabetecidos na NBR-10.'l 52 - Niveis de Ruido para conforto acústico, da

Associaçáo Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da ResotuÇão CONAMA n" 01 ,

de 08/03/90, e tegislação corretata.

9.39. Nos termos do artieo 4', § 3', da lnstruç
deverão ser utitizados, na execução contratuat, agregados recictados, sempre que existir a

ão Normativa SLTI/MP n" í, de 19101 /7010
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9.37.2.2. residuos Classe B (recictáveis para outras destinações): deveráo ser reutitizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo
a permitir a sua utitização ou recictagem futura.
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oíerta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relaçáo aos agregados
naturais, inserindo-se na ptanilha de formação de preços os custos correspondentes.

9.40. Responder por quatquer acidente de trabatho na execução dos servÍços, por uso

indeüdo de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resuttantes de defeitos ou
incorreçóes dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados peta

Íiscatizaçáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias

ao controte de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem apticados nos

trabathos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.42. Proüdenciar, conforme o caso, as tigações definitivas das utitidades preüstas no
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuarjunto aos órgãos

federais, estaduais e municÍpais e concessionárias de serviços púbticos para a obtenção de
licenças e regutarização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença

Ambiental de Operação etc.).

í0. cúusuLA DÉcrMA - |NFRAçÔES E SANçOES ADMINTSTRATTVAS

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do €ontrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução totat do contrato;

d)ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentaçáo fatsa ou prestar declaraçáo fatsa durante a execução do

contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

h)praticar ato [esivo previsto no art. 5" da Lei n' 12.846. de 1" de agosto de 201 3.

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sançóes: v
Prêteitura Municipal dê Ba.Ía do CoÍda - MA I cÍ{PJ:06.759.798/0m1-17
Rua lsaac Martlns, ne 297, Centro, Barra do Co.da, Maranhão, Srasll
www.barradocorda.ma.gov.br

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 202'1 , o contratado
que:
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre
gue náo se justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 15ó §20 da Lei n" 14.133
de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atÍneas
"b", "c" subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156 §4' da Lei n"'14.'l 33 de 2071);

iii) Dectaração de inidoneidade para [icitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas atineas "e", "Í", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alineas "b", que justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156.

§50 da Lei n" 14.133 de 2021 t.

iv) Multa:

(1 ) Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimptida, até o timite de 30 (trinta) dias;

(2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) do vator totat do contrato por dia
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinçáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas atíneas do subitem í í.1,
de 5% a 30% do vator do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato preüsta na alínea "c" do
subitem 1 I .1 , de 5% a 30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na atinea "b" do subitem 11.1 , a mutta será de 5% a 30% do
va(or do Contrato.

(ó) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a mutta será de 5% a 30% do
valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na atinea "a" do subitem I 1 .1 , a mutta será de 5% a 30% do
valor do Contrato

(8) A apticação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156 590 da Lei

n'Í4.133 de 2021

10.3. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumulativamente com

a mulra (art. 156, §7', da Lei n" 14.133, de 2021 ).
RÁIMUNDO
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10.3.1. Antes da aplicação da mutta será facuttada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteÍs, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.'133, de 2021 )

10.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do
pagamento eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse

vator, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art.
156 §8' da Lei n" 14.133 de 7071).

10.3.3. Preüamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a multa poderá ser recothida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4. A aplicação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' '14.'l 33. de 2021 , para as penatidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na apticação das sançôes serão considerados (art. 15ó §10 da Lei n" 14.'l 33 de 2021 ):

í0.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'14.133 de 7021 ,ouem
outras teis de ticitações e contratos da Administraçáo Púbtica que também sejam tipificados
como atos tesivos na Lei n'12.846 de 2013 , seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentat e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

í0.7.4 personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

retação de coligação ou controte, de íato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica préüa

RAIMUNDO
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a) a natureza e a graüdade da infraçáo cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle.

(art. í60, da Lei n' 14.133, de 2021)
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10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
apticação da sançáo, informar e manter atuatizados os dados retativos às sançôes por eta
apticadas, para fins de pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder
Executivo Federat. (Art. 161 da Lei n" 14.133 de 2021

10.9.4s sanções de impedimento de licitar e contratar e dectaração de inidoneidade para
Iicitar ou contratar são passiveis de reabititaçã o na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

í 0.í 0. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resuttantes de mutta
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos peto referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo
ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PR|ME|RA - DA EXINçÃO CONTRATUAL

1 t.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.3. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do

contratado:

a) ficará ete constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar peta extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em [ei para a continuidade da execuçáo contratuat.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumprídas as obrigaçóes nele estiputadas, ou

antes do prazo nete fixado, por atgum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei n'

11.4.2.A alteração social ou a modificaçáo da finatidade ou da estrutura da empresa náo

ensejará a extinçáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
RAIMUNDO
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11.2. 5e as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo

do cronograma fixado para o contrato.

14.133/21 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.4. í .Nesta hipótese, apticam-se também os artieos 138 e 139 da mesma Lei.
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11 .4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formatizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Retaçáo dos pagamentos já eÍetuados e ainda deúdos;

'1 1.5.3. lndenizações e multas.

11.ó. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipotese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 1 31 caDU t da Lei n.o 14.í33. de 2021).

11 .7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém ünculo de
natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com dirígente do
órgáo ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

ticitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou que detes seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, cotateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso lV, da Lei n.'14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCil,rA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçA 
^ENTÁRh

12.1. Às despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da Uniáo deste exercício, na dotação abaixo
discrÍminada:

13. CASOS OM|SSoS

13.í. Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposiçóes contidas na

Lei n' 14.133, de 2021 , e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as
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WAGNER DE SOUSA sous^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

disposições contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códiqo de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

í4. CLÁUSULA DÉCmA SEXTA - ALTERAçÔES

14. 1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts. í24 e sequintes
da Lei n'14.133 de 7021 .

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vínte e cinco por cento) do

valor inicial atuatizado do contrato.

'14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, satvo nos casos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formatização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. í32 da Lei n'14.133, de
20211.

'14.4. Registros que não caracterizam atteração do contrato podem ser reatizados por simptes
apostita, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'14.133
de 2021 .

15. CLÁUSULA DÉCmA SÉTh{A - PUBLTCAçÃO

15.1. lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contrataçoes Púbticas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem

como no respectivo sitio oficiaL na lnternet, em atenção ao art. 9í, caput, da Lei n.' 14.133,

de 7021 , e ao art. 8', 52', da Lei n. 12.527, de 201 1 , c/c art.70 §30 inciso V do Decreto

n.7.724 de 2012.

íó. CúUSULA DÉOilÂ OITAVA- FORO

16.1. É. eteito o Foro da Comarca de Earra do Corda - MA, para dirimir os titígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato para dirimir os titigios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiação,

conforme art. 92 §1' da Lei no 14.133121 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de iguat teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado petos

contraentes.

slwAo4264104
oàdo1:2o21-or -

! 6n4!ó {l0o
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Prereltura Municlpalde Barrâ do Corda - MA I cÍ{PJ: 06.769.798/qD1-17
Rua lraac MaÍtlnr, ns 297, crntÍo, 8"ÍÍa do Co.d., M.rãr$ão, ãÍasll
www.barradocoÍda.ma.gov,br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

Barra do Corda, 05 de jutho de 2074

Peta C RATANTE

SEC to DE EDUCÀÇÃO tNT tNo

RAIMUNDO DE ASSIS MENDES

Portaria n' 106 de 11 de abrit de 2024

Peta CONTRATANTE

COORDENADORÀ DE RECEITÂ E DESPESA

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA

PORTARIA N', 029/2021 -GAB

RATMUNDo âiili,1,",1"1,Ti$'#'.'
WAGNER DE SOUSA sousA srLvA:04264oo4373

qll va:041640043 Dados: 2024.07.08 l6:03:48

Peta CONTRATADA

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA

inscrita no CNPJ sob o no 28.718.76210001-47

'-, Raimundo Wagner de Sousa Silva

inscrito no CPF no M2.6&.U3-73

TESTEMUNHAS:

71

CPF:

prefêltura Muni.ipal de BâÍra do Corda - MA I cÍ{PJr 4r6.769.798lqr01-17
Rua lsaa. MaÉins, nl 297, Centro, BarÍa do Corda, Marânhão, Brasil
www.barÍadocorda.ma.gov.hr

CPF:-'lb

CEL

D€
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ExrRAro DE co rRATo x: zot lzozt
PRocfsso ÀDMtNtsÍRATlvo N." 2.84/2023. Espéciq To.rrodo de
PreçD n". OO2l2O24, coÍn funcÍomento no Lei no 8.666, de 21 de

iunho de lS93 o suos oltero@. ôjeto: cohtrotoçôo de
pessoo(s) iurtaico(s), poro prestoçdo de serviços ds reíoÍmo ê
omplloçqo do Escdo U. l. Antônio dos Chogos Mêndes,
locolizodo no Povoodo Escodido, zqlo rurol do municÍpio
BoíÍo do Cddo - FUNDEF; CONÍP^TAIrO: 8. DO N. ALMEIDÀ !IDÂ,
inscrito no CNPJ sob o n. 04.82 0.287/000t-57; CO]lftAfâ fe
Município dê Borro do Cordo/MÂ, otrovós do Sêcrstorio
Municipol de Educoçôo/FME, ôlpJ n.ô t8t72.388/oool-73. Voloí:
R$ 1.423.082,sI ( um milhóo e quotrocentos e vinte e três mil ê
citento e dcis Íêois e novanto e um centovo§); Recurso:

Dotoçoo qçomentórlo: 12.361.10221050.0000; Projeto de
Àtividodei lO50; Elünênto de D€speso: 4490"51; Vigênciq do
controtor 12 (doze) meses; Doto: Bolro do Coído/MA, 2] de

iunho de 2024. Âss: Morio tdivonlo Pereiro do Silvo,
Cooídenodoío d€ Recoito e Dsspêsos e Roimundo de Âssis
Mêndês, Sêcrotório do Educoçoo lntêíino

Publicodo pd: G\6LAlNE FERREIRA ÂtMElDÀ

Código ldeítifi codoí: sEUoz@zLl4(8Dl720550567BslRs KNLG

citehto e dto mil e qtocentG e novento e dto
centovos). Ugàlcio do coÍ!$sto: U(doze) m
Oçomentórlo: 12.3611020.1050.0000; Proieto de Ati
tlêíhento dê Drspcso: 4.,1.90.5I Bo.ro do CúdofMÂ.
de2024 Ass. Morio Edivonio Peteiro do Silvo, Cooíden
Receito e Dêspssos e Rolmundo dê Assis Mende6, Secrêtótio
do Educoçôo lntêrino

Publicodo poc GISIAINE FtRREIRA ÀtMtlDA
Códi go ldentifi codd: MCBDI<RQPJl4TFll72 0550645MDDÀÂTBTI(

Avrso DE r.rcrTAçÂo co coRRÊ]{crl rtrrrôrrce
N" or3/202a - FUr{DEF

Â Preíeituro Municipol d€ Boíro do Cordo - MA, otrovâs do
Agents dê cqrtrqtoÉo e eqúipê de opcÍo, tdno Étli,co poro
conhecimento de todos que estoró reqlizondo Licitoçóo no
MCDALIDADE: CON@RRÊNOÂ, no fdmo ELETRÔ{tcA, com critério
de julgomento, meno{ VATCR GLGAI. nos t€rmc do lei ho

14133/2021. OBJEIo coírtíotoçoo de pessoo juídico
especiolizodo poÍo retornodo dos obros de ReÍqmo do Escdo
U. E. José [opes Xovisr, locolizodo no Po,/oodo C€ntro do Moio e

ReÍormo e Amplioçlo do Ll. l. ôetúlio Vorgos, locolizodo no
Cont.o do Morcdinq todos no zo.ro íurol do municipio dê Borío

do coído/MÂ, cmÍormê condiçóês, quontidod€s € ôrigêncios
estobelecidos neste tditol e seus onexos. lnício do disputo
oco.reÍó dio 3l de julho de 2024 ôs 09:00h, horório de
B.osílio/DÍ. Locol: Potol do coínpÍos Licitonet
w\À\ r.licitonet.corn.bÍ. G interessodos podetôo odquirir o Editol

e seus onexos, junto à Cqnissóo Especiol de LicitoFo - cEL, ho

sede pro\risório do secretoriq ds EducoFq locolizodo no Ruo

Rio Írodentos, s/N, cêntro Borro do csdo/MA, cEP: 65s50-ooo
(Prox. o pmte do beiro Íio), no horário de O8hoomin os

12h00min, Portql do Município: wwwboÍrodocüdo.mogov-br, ou

no Portol de Compros Licitonêt. Poro mois êscloÍecimentos o

licitoçóo, êntror em csrtoto poí mêio do sêguantê endêreço

detrônico cêlbo.rodocddoGigmoil.corn. BorÍo do cordo - MA,

0g de julho de 2024 Sqro Ferreiro co6to Fleury. agente de

ControtoçÕo do municlpio

Publicodo por: G\sLAlNE FERREIRA ALMEIDA

oódigo ldentifcodoí: WIZN tt2 KHtiRlUl72055 0 689ZZA/$JMofS

ExrRATo DE TERMo ÂDtrtvo ollzozt
pRGrsso aDMtNtsTRAnvo N" 823/2021 - Boro do coídq/MA
têrceiro Termo Aditivo do Controto n" 247-2021 -PREGÁo
pnrsENonr N.. oo/2021 - pMBDc. cclr rR arÂDA: FEÍÍx tNTCtNET

couutlrcaçórs ElRELl, inscrito no cIPJ 08.823.237/oool-t4.
ccNTRATANTE: sscÍêtorio Municipol dê Ploneiomonto,

orçdmento e gêstóo, c PJ N." 06.769.798/ooOFlZ secretorio
Municipol de assistàlcio s@iol CNPJ l.l'06.769.?s8loo0l-17 e

pelo tundo muhicipol de ossistêncio sociol cr,lPJ N'
20.02t.44t/oool-87; secÍetoÍio Municipol de Educoçoo cNPJ N"

06.769.798/0ool-17 e pelo tundo municipol de educoçoo o'lPJ

N' 18.12.388/oool-73; secÍetorio Municipol dê soúde cNPJ:

os.2 00.15 o/o ool-13 e Fundo Municipol de soúde ct'iPJ N"

ExrRATo DE coitTRATo il. 2ssr2o24

cbjêto conhotoçóo de Pessoo Jurídico especiolizodo poro
reolizor o íetomodo dos quodros cobertos com Vêstiório dos

Poroodos Coiozeiros, lpirohgo e Írôs logoos do Monduco, zono
Rurol d€ Borro do Coado-MA. Pr@esso Administrolivo n"
l17S/2024. Modolidode: Cohco.Íâhcio - Eletrôhico no oo7l2o24.
Cd.{ TRATÂN It: Município de 8orlo do co.do/MA, otrovós do
Secretorio Municlpol de EducoÉo/FME, ctlPJ n.'
t8.tz.3sB /0ool-73, ccNÍRATÂoo R HctsE ENGENHÂR|a rrDA,

cNPJ nô 13-793.356/0OOl-7. voloí Globol: R$ 2.888.800,00 (dcrs

milhôos, citocêntos ê oitonto s oito mil ê oitocêntos reois).

Vigéncío do controto 12(doze) mês€s. Dotoçôo oçom€ntório:
12.361.!0 2 0.10 50.00 0 0; Projeto de atividode: 1050; Elemento de

De§pesoi 4.490.51. Eorro do co.do/MA, 04 de julho de 2024
Ass.: Morio Edivonio Pereiro do Silvo, Coordênodoro de Receito

e Despesos e Roimuhdo do assis Mehdes, sêcretório de

\/ EducoFo lnterino

Publicodo por: G\6LAlNt FÉRREIRA ALMEIDA

Códi go ldentifi codq: EHf 8JSÂü/i,llloYlz0550ô03tlEP([HCg

EXT RATO DE COITnATO t{.256hO21

ôjeto: Cdltroto$o de pessoo juÍldico poro presto*o de

sgrviç06 dê reío.mo ê omplioÉo do Escdo U. l. Sonto Antônio,

l@olizodo no Boirro vilo Nenzim, zmo urbono do Município dê

BoÍro do cordo-MA. Processo Àdministrotivo n" lú712024.
Modolidode: concoÍrêncio - Ele(r6nico n" oo9/2024.
CII.ITRATANII: Município de 8oÍro do @ído/MÂ, otrovés do
secÍetorio Municipol de EducoÉo/FME, cl.lPJ h.o

t8172.388/000t-73, ccr.rTRAÍaDo Rw €MpREENDtM€NT06 E

CCNSULTdIÂ LTDÂ, inscrito no cNPJ sob o n" 28.78.762/OOOI-
,í. Volq Globo[ R$ 2.988.8S8,18 (dds milhôês o novecehtos e

do m.bo Íro d o co ld o.rÍro. gov. brc C ERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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DIÁRIO OFICIÀL TIA UNIÁO. SEçAO T

RE5ENHA DO CO TnATO Ne 552/2024 SEMÉD, ref.rorÉ.ô PEGtro TLETRôN|Co t{'
lry2o2a. PARTIS: SECiíAfilÂ MU{lClPAt OE EOUCAçÃO . . Gnp.É SI Cot ÉÀclo
lrIÍEtlGEmE lID , aNP, 45..129.312/d$r€1. OârtIo: o ô6Fro do ,.st Í.m .L
Conhlt, a . .qü.ido ê .p.rcltEs ô ã cúdti,.d6. p.n :túê. - *.brâr ô
munríÊo.l. &L.!.MÂ,66m. BF.i6oÍõê. qunàr.t6 6ub.hcdo. ío Idm
d. n iüên(É,.Éo.lo Hn.r. vlGE Cr,A: O pã,o d. v'glkEi. d. cútEtrt!ô a d. 17
(d@) n.G, oEdo. ô d.r: d. .siBtur. d6t isnúrdto, É turú. lto .niE 105
rL Li í' 14.133, tlê 2021, podd.lo s pídrogro Éi lütur ê riôir6 .lr.Frt6 n6..ts.
106 . 107 d. t i n' l/t,133, d. 2021, PR!çO: O v.h. do prste Lmo d. cot,.to é d.
nS 17.545,7a {dffit n'l.9u6hàror. qurdt. e (i@ G.ir. r.r.nt . qÉtro
6i.r6) oOrÁCÁO OEAM€ralARIA: l/.361.011.7{61 a.a.!I).ç.1D,@. totro: cffi
dc 8.k r-MÀ 0ÀTA OÂ AsSlrrÀTUnÀ 06 <h jlrho d. 202a. Âs'llúÍui 5: EtArnE cc6Ía
PlRt5 (COt{TATÂlÍtt} Llr 5 GirrBELtÂ sÁrrror Íc(}rrn rÀDA).

8E5ENHÂ 0O COI{IIATO Nc s5l/202a sÉMto, Íerd.nt .o PREGÀo tLEtÚ Eo N'
102024- PÂÂÍÉs: SÉCAÉÍÂR|A MUNICIPÂ! DE Eolrcr4fu . . .mp.d gr COMERCIO
lrrcUCÉtttt LTOI, Cl{Pl t5.329.112/üI}1'31. O$Ero: o obFto iro Fãtê Íd@ dê
(drr:lo a . .srirido & +r.ÉÉ d. ú (dÉi.iD..lo( p.ã .tÉo.Lr a *6.t .i.r (b
munEip.o d. &E ! MA, oíqm.rFrifÍ:çõ6. qúnritrtiE 6t à.lridc m Iúm
d. R.fÇÍafti.,.ndo do tdit t. VIGtr,lClÁ: O pr.ro & visêncú d. ou.r.íro é.l. rr {d.{.)mB, @t dG d. rbt dc aiDtur. d.st hsrlc.ro! íom. do.rriao 105 .l. r.i .'
la.Ir3, ô 20ã, p.d!ô.k! s p.d6!.<k É ít nõ ê initB.f.po.E É.rE 16. IO,
d. tÀ n' la 133. d. 1021. PR4o. O v.lo. dô p.*nt T.mo d. Cótr.tôa.|. RS 5O.r9,rJ9.
(onqmtr m'l . duálor. lmnu . rt r..! . .i.q6t . tm 6bG). OOÍrç^o
oRç ME rlnh: !z.l6t-o@1.2{58 r[4-9o5?.m.@ t2.36t.Gl1z-063 a.4-9o.51.e0oo
12.:t65,@6.2{65 4.t.90.52(I}@ 12.365.@862-066 4.4.9o.52.O.@ 11166.0a51,2l)67
4.4,90.52.00,@ 12.36r.@12.068 'r.4.90,52.@.@ 12.361.611.2-078 4.4.90.52.@.m.
ÍORO Cm-a .b 8.&ã-rrÀ OÀIÁ I» AS§!{ÁÍUnÁ: 08 .t. jrrhô dê 2l»/t ,SSllúÍUnÁs:
ttÀ$at cosÍ^ Prias {cor.TAIÁ,.rE} Ltr16 6âl{s{rli sáÍor ForttiaI^D }.

RESE|IHA DO COiÍIRÀTO Ne 550/2024 - SIMEO, r.Íêrêtrr. .o PnEGÃO EtfÍnÔnEO r{'
,9/201r. arÁ Dt REG|SÍRO Dt PRf(G l{. Oll2olrr. PÁFrtS. S{<nEÍAX|A MUr*rPAt OÍ
rom(Ào c : mpre rMPítuo Stnv(os tsPE(arEADos úDÀ .eit É (XP/MF
rob o nr 22.26O.!O1/!@l-aO, O8jEÍOr O ôbiêto do pÍeôt ÍÊm d. Cât.to é á
AquisiCo rL .rri!6 . ÊúaíLÁ s tulh.rÊ, p.Í. .t .da ., .l.<6kLd.r ds
SeÉti,bl Uuúip.6.L Àd-ierit.ç& s.úd., Edu.§&. Â6ti6!t .r. s{].l do tuúhb
d. 8.8 3. MÁ. v^LOn COl{ÍRÂÍuAt: P.E o lE ÉillÚrD úa p.ódú6 ói.'lô dô p.*ít
dE:tq . cúr'.t.nr. p.grá . @nE.t d. o v.h. .L P§ 107,e7.e (úto. ct mir.
oitdb . *E @k), cdruN o .l.<imin..lo .m .Éxo. VIG€tlCLÂ: O rlt6r. @E.to
i.iàí*-á n. d.r. d. tu. .rín.túr. . t,a üsên.i. .té 31 d. démh.o d. 202'r.
ooracÃo onçÀMENTÁRta: 12.r,61.0@1.2-058 !.3,90.30.0q@ u.i61.o8n.2-063
1.1,90,1o,@.o 12.365.oG6.2{66 3.3.{.,O.m-@ 12357.(m3.2'06a 3i-90.10,O,@.
FORC 46.Ío & 8.Ls-MÁ- OAÍÂ OÂ ÂSSI|úTURÁi @ d,. irlb dê 2O2a aslltúÍUâÂ9i
ELAIN€ CO5ÍÂ PNl5 {CONIÂÍÁNIÉ) DÂVID SILVÂ MUIIZ (COI{IRÀTÁDA},

RESULÍÂOO D€'UTGAI'EI{IO
cotco§f,rÍ{clÂ PUBtr-^ Ir 6y'2023

À Sd.t ri Moni.ip.l P.rtumnr. d.
,alb.k, !. llllganHto d. Catr.t çlo d. dÉe
RESUITAoO DÉ 

'rnGAMtMtO 
COÍrCOiÂtNCrÂ pUBLr^ M 6/2023

r55N 1677 7069

RiçG d. t&il6trdo ú .Clio{ao & (.l@to .eíálti@, dróa8m {p.r6el
. nÀr-.í5 vÉô ,i. b.iío slo Félb( E Od.dc ê a.t rlvu( Éhr.e
coal'ÍnuÍOÊÂ CÁnoO5O Ela[U, CNPI tl' 01,,45,ã9/O@t'7, (ff V.rd Gbô.| .r.
14.G513,43 (qú.tôÊ niiúé !a ôl qui,iÉnt6 ê E@ íé.ae . qúcnt . oito e.Lv6).

PíÊÊTM,âA DT âAIIAS
n6E HA oo coNÍnÁÍo e s6al2024 - stMtD, ,.íu.nr. .o tiÉGÀo tÉInôl{Eo lf
1ol2ozr. ,ÀtTEi stctEÍ aa Mutllct Ât o€ EDuc çÃo ê . .Êf.e lrÀPÉe§
co Énclo úD , ct{pl $.899.0ílm1 09. osJEÍo:o obi.r, do p,.qr. T.rm .b
Cdrr.to é . .qúii.tao d. .p.r.h6 d. .. @.dijdd6, p.r. .tádd I €.t ri.
.ro munÍiÍro rL B.ler MÁ, dlúm. ..pcri6r.çõê . qu.nDtrdG êr.à.k ldo. m
T.rmo.L R.t!ran('.,.ndo d. tdià|. vrclt{oÀ: O Í,rto d. vi6aí@ .L @ntót Co
é dê 12 ldozê) m.er,.dt d6 d. d.t d. àsln.tu.. dê3t. iBtrumêílo, É Íorm. do
..ti8o 105 d. Li í'1a.133, d.2021, podàtlo s.Í p.ono8.d, Dr fú.n.r.limitc
*.*iê c -1s 1(5 . 107 d,. t i D' 1ul3- d. 2021. P§4o o Élor & Ê.e!ê
T.mo .l. CdtÉto é d. R5 1o-932,,rt l.Lr mal . í*snt6 . üa.t . do6 ,..i. .
qu.rdt ê oato e.t c), ooraçÃo oRçáMtffiÁnlÁ: 12.365,615.2{73
4.a.9O52,00.@, rORO: cdEo d. 0.ler M^, DÂÍÂ 0Â A55INÂTUaÁ: @ d. iúlho d.
2ú24. 

^SsttaÀlt 
iA3: EtÁllt CO3IA tltcs {COl$ÂIÂl'|I!} IlúIl! ?nfs ÍliiEli.l

iEs€NBA DO CONÍRÀÍO Xr 565/202a §ÉMED, Í.Ilrdt .o PR!6ÂO ILEÍRÔNICO lf
1Ol2024. PÂnÍES: SECnETÀAA MUI{lClPAt Ot EOITCAdO ê. dF* rMPÉilO
coMÉnclo LToÀ, cNPt 5íta9!,.05alooo1{9. ooJEÍc o obicto.lo p.4tri. Tdmô d.
CdL.to é . .quanÉô dê .p...1t6 .lê .í (ondi.jdp.ló., Ér. .!.nd.r .r «.Bri.e
.b 'wiÉo i}. E ls *rA, .álo.m ..F.,6oj!.r . qs..úr.trú. 6l,bbc'd6 b
T.rmo.L R.Lramr,.íão do Edit l. VIGÊxoÂ: o pr.ro d. visa..ir d. ó.lEt Éo
é d. 12 {ddê} m.-i, c@t dG d. ôt d. .slmtur. t nL iÉLm.trto, E íornr d.
.rtiF lo5 d. L.i í' 14,133, d. 2021, po.,o.b s p.oíornb É to n.t . ll6it6
di$ost6 í6 .rti 106. 107 d. Li n' 14.133, dG 2021. PnEço o v.br do p.ât.
Lmo & Cot.lo é d. f,' l.6aa,r6 (rl& mi . *«úlc . qocnr. . $:r,o rê.b
. d.er*E Ent 6), DoÍÁ(Ão oR(ÂMti[ÁRra: t2.J6l@rr.2o6, 4.a.9o,52.o(I@.
FOÀC Cú.E d. B.&&U 0ÀÍÀ 0Â ÀSSI|IAIUIÀ 0a d. Iiho d. 202(
Âs§l ÀÍUn^S: ttAl,lE CGT^ PInES (cot{ÍÂÍÂ{Ít) THAttS PrREs FtiiÊRÁ

itstnfla Do colrlllÁTo l{r !6ó/ã114 ' stMlD, rêi.ímt .o lit6Ão atEY!ÚiÉo n'
10/2024. PÂiIIs: sIciET nlA MU|{TPAL DE louarçÃo . r .ípÉ IMPÉRlo coMÉioo
tIOÂ, CNP, v14,9.054/0@14. o0iElo o obi.to do p.sr. Tdio d. cdtnto é .
.quiriâo d. .p.Élh€ d. .r dúkbEd6, 9.ô .tád.í .. .@àri.t .b múilú) ê
8.k . M^, .sto hê 6r<.ift:ça.. . quntit liF3 6àt h(iroô ú T.mo d. f,...ràti.,
.re dô Edit l. vtcltlclÁ: o p..E d. üsafti. d. dlr.t çlo a d. 12 {d@.) m.g,
dtn6 d. .Lt d. ãriÉtur. d.rt lrcrrúnólo, É to.fr ô.Ítj6o 105 d. t i á' 14133,
d. 2l»1, r.# F Êúrúi.dú E hm' . lirib. di9o.ro. ú .rrr Ú6. 1o7 & td
n' 14.rlJ. & 2021. PREço o r.b. do pl6t.Tdho d. côrúrto a.L ÀS 1t 7s4,56 (dd.
mil . *Eanto! . omúr. . quúo 8.6 . d.qFt . s ent E). 0O[Aç{O
oRçÁMEMrÁaÁ: tt.35rIEar., oga 44.90.520o@ 1L361.81t.2'61 a.a,gotr.@m
12,365.@86.2-{)65 d4,90,520o@ 12,365,00862066 t.a.90.S2,O,Ú 1ra66,O'151.2-O67
4.a.$.52,00.6 1l365.6A62{66 a-4.90,52,@.@ 12,361.()3U.2n78 a.{90.52.m.m.
FORO C6üó & 8.kõ-MÀ O TA DÁ AsslrúruRÀ: ot d.l{E d. 2@a. Àtslx ÍUÂ45:
RÁr{r cc6ra tBEs lcoúÍ Í/rraÍr} T}rÁtEs Pra6 taúaLta lao{rlaÍÁu}

^vtso 
DE 

^otuDrcrçIocoiacmKl auruc f,r Úror

Apó6 rDlk r . t dt Éo É m.d.lkLd. COl{.OinEtCIÀ PUAlca r d/2O23,
obj.rrvú<lo . C,ôt..t çao d. dp.e ..p..i.llr..l. p.n . qÉ!çao d. obr.. . úi{tr d.
e.{iEir.do 6 .rli.ra. .b tr{r. -Íl{rko, *!Dr.i r?.Lbl . ,.!'iir., ã
iEli..ç:o vúÍâ ó b.irE sIo Élix, E Od.dG dê 0.&-/M , ofún dniÉ6,
q{.âtÍL.Lr . qilaftà3 .irtu t Ét nEtrhdto . ai .lE, o PYÉ.|ÉF m @
.L ur .hh.iÍ,; L9É $. lÉ Co oílrid.r t n ro m vÊt . lB,lLdo .r.4nE.lo no
píc.s Í.tt tó.io.úríet .b,.F4. G.d,!.Ío o oôFlo..itu a dFÉ coiaÍruÍOílA
cAiD6o EIREU O{Pl M 03.785,719/@ot.7il, pd t r .F.gt .tô o MCiloR Pitço
GtoB L d. n6 14.06,51,,,1t (qs.L.& hilhô.r *Ê nil quinhdbÀ. t É r..É. qoEnlr
. do 6n!6L -rrndo diÉíio. & id lrftnlo !.á .tt !.hddq É.to or1É.túo.

S.h8 _ MA, 9 d. julho d. 2O2a
oloco ic6í LIMÀ tlocuElnÁ

PÉirdrÊ Ô cPt

B.k r - MÀ, 9 .L julho d. 2024,
oroco R6$ trMÁ {ocuEriÁ

PÍEi,.nl! ú CPt

^v!so 
oc floa/Lrrcr{Io

coatcoieà|d^ Púaar aF 6/r@,

rEnMo Dr toMotocÂçÃo
Á s.úêtari. d. FimnÉ! d. kc{.it r. Múhicjp.l d.8.h.r, Er.do.lo

M.r.íh.I6, m @ d.t .tihúiçõ.. .lo s a€o, 6m be ú t mo d. .diudk çlo d.
lkitrfrô D n ólb.l ctreíanci. àihÍ€ n! 6/)023, m 6tu oihô ú o qE
ditpõ. . L.i e 8.666y'9t . us .lrEéé p6rd*,6, relv.: ÉOMOIOGAI o obÉo do
prent p.dtg li:it úÍio à 6FÉ: COI|STRUÍORÁ CAA06O tliEtl, insir. F CllP,
$6 o tit o3.735.719rco01'73, r.diie É Tv. Prudômio AlÊ3 r. oe, n'93, GnrÍo,
Gon':lv6 DL3 rÁ4, ctP, 65.19@, @r píopoiE .pÉt d. rc V.rr Gklô.l: RJ
14.005.513,{a (qeloa. nilia.r eir mil qubhcntG. rrêt. r..t . qu.Ét . dlo
6t E)- OúErO: CdE.ECo d. êdrFÉ 6pêdCn.d. p.ô . q«uaao d. oô..r .
!d§6 d. p.vi@nt.ç& r@ +lj.<ao .b .odêiD -ríô.o, tlá.8@ ap.r&i.l .
Botund., . nn.[,r:o viárE m b{no 9o Rln. M (d.& .L B.}eíMA. PRtÍtÍn iA
úuNlcrPÂL ot BÀlsÁs. ÉíÂm Do MAM Htro

ÉÀ 9 Dt Jt/$lO Ot 2024.
c Mlú Ftintl&a c6rÁ

S.drrio rÀr*ir.l d. EEnç-, lL*iúro ê G..€o Trü,à.i.

PREFEITURÂ MUiIIOPAL DE SARRA OO COROÀ

Errr rl, or coxrtÂÍo tlr 25y2oâa

06Ê0: Cat..r.Éo dê P.§ Ju.ldlq áp.o.ll,.L p.r. .Êlü.r e Et 6.<1. d6 qqdr.i
@ôGrEr @h véb..tô dG PoD.dG Oir.i.t, lF..h!. . lé. LSes do M.ndu, Zm
Rlrl rh 0.r. do cdd..MA. PÍffi tdniíÉtsãtsE âr U79l202a lrod.ld.dc:
(llÚêftà . Eliêttük: nr @z2n?4. @úiÂÍaNTt: MuíÊl,ro (b B.n. do a.drMÀ
.8.Ér d: sed.n. MunijÊl d. Ede.ColFMt, cí{Pl ..i 18.172.38ô/0ot-73,
CO{ÍnÀÍAoO: Í Hot,sa tÍGtnHÂilÀ [TDA, CNPI .r 11793-356y'm1 ,l v.b Gh6.l: RS

z!8a8@,O {(b6 E{t46, oibÉnt6 ê rit rt . aito 6il . oilGúlÉ @i+ Ú'84fth do
otr.to: r2{<loeê) É. Dot Co Oí{.nala.i.: 12.:l61.1020.105o.@q PDito .l.
aiva.d.: r@ tLndro d. O..pêe: 4,4.90.51.

Í DIOOtrDrz5Fa
Obi.tD: (drnt ç:o d. r.'o iúniô p.n plBqro d. e.vtc & krdD ê.trdi.çao d.
ÉóL u. l. into &únlo, h.:L..b m B.iE vtL lbEim, rd úà.D .b Munidpio ê 0.É
do Cúdô-MÀ Plü!§ rdririitÍ.tiE ít r03r/2ú2a. t'lod.rldr.L: c..ldÍêrEo - ltuônü nq
@9/m24. CONTRAÍ l{Ilr Munidpro .L 8.m dô Cd.L/MA, .ü.vé. ô scEt ri. Muni.lp.l
d. td@ç:o/tME (NPJ n.! 18,!71 38ay'06r 71, COMRÁIÂoC nU/ EMP&txolMl I{IOS E

coí,6uLlalRl tToa Mitr m CNPJ ,oà o ne ,3.n&162lúor47, v.ld Glohí: n5
2.984198,18{d.iíilhõ...lm6r6.drdt .dloma.olbÉ,rt6.rdírlu.rbEis
. d.Eito 6t 6). úsêEi. rro .ótnto; l2ldor) É, DoEçlo or!.nFóti.:
12.i161.102o105o.@@; PÍoi.to d. Aúii.d.: 105q Éercnto d. OÉp.Í: d4.9O51

EdnÂO OE COIIR ÍO rt ãrlãt2la

Eipé.ié: lM..L d. PÉço .r. m2l202,1. @m tu n ftnro ú t i À! !.66q & 2r .l. rrÚ!ô
.b $44. r3.iLó§a.i obFl6 qE E :o.l. pe.{.} iaíd&.(31, Pr. FribCo d.
s'çú d. Í.lEín. ..nrli.do d. E@1. U l. antôrü d.! €h.E r M.nd6, l@ii,.ô m
t@:do E!6ddo, r@ Ís6l do nuEpb B.r. do (d.r. . lutloÍt; (ONIiÀTÀoO: E
OO n. ALMIIO LID, iBdn m c Pl $b o nr O\A2O,2arl@t sr; CONIi T J{tE:
I,lin rÍÉ .h Em do brihlMÀ .ú.É ô s.aràn. lÀni+r.F tdEÍão/f Mt, (m,
n.e 13.r77. a/úo1 ,3 v.ld: iS l.all@2,9r l um n hlo . qÉtÍ@írú . vnE . úét
ôil ê oitênL . ôk.oi. ê mEnb ê úó ent G); n*uío: DotrCo Orr.NnÉíÉ:
12.36-1.1o2r.105oúoj Proj.t .L Aind.d.: r05O; aLmnlô d. o6p.t: aat0.51i
M8arcà .ro otr.to: 12 (do2.l m.g .

^vlso 
DE lrÍÍr{lo

coicoÂRftrat tl.EÍÍú l( $ LrlzlEa - FUIIDET

Á P. Í€ftur. Munilp.l d. B.n. .lo Cod. MÁ, .tr.vtr .L Àaàt d.
lÜinrrlô . ÉukE & .Eô- rdD üiblto d.. .mremíto d. 10.106 .rE .at{a
.-h."ià ú{n É MoajabÁoE: cdl{o.elltra, E 6.i. EttrÚiarr, Gm sú.5
dê i/16.mê.to, mrcr v^toi 6to8 L 6 tdtrE d. t.i ír 1413a/2021 oBJEÍo
Conü.t do d. pê.§ iúÍldk êF.hlin.l. p.r. r.tm.d. d.s oôô3 .b 8.íom. d.
E*.à U. t. ,cé 6r.. ini.., l@in do m Ps\ddo Cdtrc .b M.ô . R.í!.d .
À6pi'.çaô ê u, L 6.túlio \r..F lo..liaô tu C.nEo .lo tbÍdtE, ro<br n. .ffi runl
d. munErDo d. S.tr. do 6rd./MA, mbínê @.d(.c, qunüd.&1 . a'g.rEr
6t bGléds n6r. Edit l . *6 .M6. rnícú d. dEpuE Edr.É d'. 3l d. iulh. d. l02a
as Og:(Dn, hdarô d,. 8r.rlla./OÍ tc:l PdEl d. .Úp6r udEÉt _ w*.kltãmtcon br,
Or int rB.lG podêr,o ..lq!i.t o tdiEl . *ui .É6, jú.to à CúÉio EsFcül .lC

Lttado . ctL D Ed. prd'ú.É d. s.d.àrE ê Eóúí:o, l4:iád. E Rú ,uo
rií.dàr6, s/tl, cãEo Brr. .ro (dúÀrÂ, cEP.659sO& (P@ . P.nt th b.lt. Íiô),
m hoáno dc 6hQqn'í .r l2heiin, Porbl .lo Muniddo: B 6.rad6..t:.E.&,v tt,
d m PdEl dê CmoÍ.e tthzEr. P.É mb eLÉdoúror . li.lt ç!o, .nt' r .m
@t lD po. nêio do Estrtrts .iúd.ço.Ltó.ko: elb.í.ded<Lotn.il.M

l.É.lô co«L r.A 9 dê iü6.r. 2o2{
5ÂRÀ ÍtRRÊiA COíÀ ÍltuiY

Agcnt d. Cdir.t.lao

PRETE|ÍURA MUNICIPAI DE CAXIÀS

Avlto D€ AttaíElfÍo
rRcclo RErr6íUco l. 26/24êa

Â cnàitô arínr, & ljdt Co - ccl & iÀr*Slo d. ciÊelvt , b.r P'AltD õ
btÉrÉ..k6 qe o PrtGIo ErÍnônEo rc @ú/2011 tídotoÚ ói'- . rqm.Êod.8ltHro
&FÉÍ6t6Êrn.ú..rclorLÀÇrÉ.t d-.LFeEaCoêc+iFi.írB't|.tl6
lEdpit LB m M6dpb .lê C.ii.'i/tÀ, ú .Lb d. i*.ffiio FÉiü FÍ. ô (É 19/07no2a
à l0lrÍDrü l.la lEsl ia .did. !'r, . d.à ú.t 2llolú2a - l(txtútút {da hcú}-
hlún (ô6 .diiÉ6 p..b,lo s ot&r irlo à Ceirilo cát_.| d. tÊt Coc(L

c:riõ (MAl, 19 d. jú.ho d. 2o2lt.
lGOi MÁR|O CUTiIM 06 5ÀI{Í6

Pr.ri.lár. d. CdiÊrô .É C6@o

ExrxÂÍo§ oE comÂaÍos

219 tcP

+1 r/,LE.ip!/rd.h, ts5

Nc 131, qúàíl. lena, 10 de


